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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0602181-90.2022.6.02.0000 - Maceió - ALAGOAS

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 16.283

(29/11/2022)

 

Dispõe sobre a publicidade da pauta de
julgamento das prestações de contas de
campanha das candidatas eleitas e dos
candidatos eleitos nas Eleições Gerais de
2022.

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.607/2019, que dispõe sobre a
arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e candidatas e candidatos e sobre
a prestação de contas nas eleições;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE nº 23.674/2021, que
instituiu o Calendário Eleitoral das Eleições 2022;

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito deste Tribunal
Regional, a publicidade da pauta de julgamento das prestações de contas de campanha das
candidatas eleitas e dos candidatos eleitos nas Eleições Gerais de 2022;
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CONSIDERANDO que os Tribunais Regionais Eleitorais do Maranhão
(Resolução nº 10.004/2022), do Pará (Resolução nº 5.726) e de São Paulo (Resolução nº
586/2022) também editaram atos normativos com a finalidade de disciplinar a publicidade
da data do julgamento em sessão dos referidos processos;

 

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 0010649-
51.2022.6.02.8000,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º No período de 5 de novembro até 19 de dezembro de 2022, o
julgamento das prestações de contas de campanha das candidatas eleitas e dos candidatos
eleitos nas Eleições Gerais de 2022 será realizado através da prévia inclusão dos processos
em lista de julgamento, a ser disponibilizada até a véspera da data da sessão.

 

Parágrafo único. A lista dos processos a serem julgados será publicada no
site do Tribunal, no link “pauta de sessões e julgamentos”.

 

Art. 2º O julgamento em lista será o procedimento preferencial, no entanto,
em caso de urgência, a relatora ou o relator poderá incluir o processo em mesa para
julgamento, independente de inclusão em lista.

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 29
dias do mês de novembro do ano de 2022.

 

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente
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